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Projeto de Lei N.º 32/2021.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.900.000,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.900.000,00, com a classificação abaixo descrita, códigos:

07.03 – Fundo Municipal de Saúde.

1012815496.177 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica.

31909400 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (3949).

Fonte de Recurso: 0040 ASPS.

VALOR: ................................................................................................... R$    100.000,00

1030215236.151 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.

33909300 – Indenizações e Restituições (4347).

Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

VALOR: ................................................................................................... R$    100.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (4050)

Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: ................................................................................................... R$ 1.700.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguinte dotações:

07.03 – Fundo Municipal de Saúde.

1012815496.177 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica.

31911300 – Obrigações Patronais (3641).

Fonte de Recurso: 0040 ASPS.

VALOR: ................................................................................................... R$    100.000,00

1030215236.151 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.

33904700 – Obrigações Tributarias e Contributivas (4051).

Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

VALOR: ................................................................................................... R$      30.000,00

1030215266.154 – Aprimorar a Rede de Urgência e Emergência, com Abertura e Funcionamento de UPA 24hs, SAMU, PS e Centrais de Regulação, Articulando-a com as Outras Redes de Atenção.

31909400 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (4057).

Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: ................................................................................................... R$      70.000,00

1030115206.148 – Prover e Assegurar a Assistência Básica de Saúde no Atendimento ao Cidadão.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (4007).
Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: ................................................................................................... R$    700.000,00

31901300 – Obrigações Patronais (4008).
Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: ................................................................................................... R$    100.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (4014).
Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: ................................................................................................... R$    900.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 19 de março de 2021.

Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 32/2021 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento, vigente, no valor de R$ 1.900.000,00.
Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recursos em rubrica do Fundo Municipal de Saúde, na Categoria Econômica de Indenizações e Restituições Trabalhistas (3949), Fonte de Recurso: 0040 ASPS, destinados ao pagamento de exonerações de pessoal; na Categoria Econômica de Indenizações e Restituições (4347), Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, destinados ao pagamento de indenizações do TFD (Tratamento Fora do Domicílio); e, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (4050), Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIO Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, visando auxílio financeiro ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, frente à demanda expressiva de pacientes, motivada pela pandemia de COVID-19, com recursos oriundos do Fundo Nacional de Saúde para enfretamento da emergência de saúde nacional.
Servirá de recurso para atendimento das despesas do presente projeto o remanejamento de recursos vinculados.
Seguem, em anexo, cópia da Resolução n.º 004/2021, do Conselho Municipal de Saúde e extratos da reserva de saldo para melhor análise.

Confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o presente projeto apreciado em regime de urgência, urgentíssima, com amparo no artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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